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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.474 DE 18 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI Nº 6.872, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE LOTERIA NO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 6.872, de 28 de outubro de 2022, que dispõe sobre a 
instituição e exploração do serviço público de loteria no Município de Cuiabá. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de março de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.475 DE 18 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE NORMAS PARA A REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS NO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas e procedimentos para a remoção de veículos 
abandonados nas vias públicas do Município de Cuiabá e dá outras providências. 

Art. 2º Todos os veículos abandonados em vias públicas deverão ser removidos. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei considera-se abandonado o veículo estacionado na via 
ou em estacionamento público, sem capacidade de locomoção por meios próprios e 
que, devido a seu estado de conservação e processo de deterioração, ofereça risco 
à saúde pública, à segurança pública ou ao meio ambiente, independentemente de 
encontrar-se estacionado em local permitido.

§ 2º Nos casos em que ficar caracterizado o abandono, o veículo será identificado com 
adesivo, no qual constará notificação para que no prazo de 10 (dez) dias o proprietário 
ou detentor promova a retirada do veículo da via pública, sob pena de remoção. 

§ 3º Após o decurso do prazo do § 2º deste artigo o veículo será removido da via 
pública e depositado no pátio, ficando o proprietário ou detentor sujeito ao pagamento 
das despesas havidas com a remoção e acautelamento para recuperar o veículo. 

Art. 3º Havendo objetos no interior do veículo, bem como possuindo o veículo 
acessórios que se removidos não desvirtuam a essência veicular, ambos serão 
entregues ao proprietário ou detentor que será identificado no formulário a ser 
preenchido, conforme o artigo 5º desta Lei, devendo de igual modo serem relacionados 
os objetos entregues. 

 § 1º O proprietário ou detentor que assim se identificar, deverá apresentar documento 
com foto e assinar o formulário de que trata o art. 5º desta Lei.

§ 2º Não sendo possível identificar o proprietário ou detentor no ato da remoção do 
veículo, os objetos e acessórios seguirão com o veículo ao local designado para o seu 
depósito. 
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